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ANEXO III – Prestação de Contas de Passagens

Em até 5 (cinco) dias úteis após o seu retorno, o beneficiário prestará contas das passagens recebidas, conforme instruções abaixo:


1. Beneficiários que receberam somente PASSAGENS:
Quando a prestação de contas se referir apenas às passagens, esta poderá ser realizada no mesmo processo de solicitação no SGPe, obedecendo o prazo de até 5 (cinco) dias úteis após o retorno, inserindo e assinando todos os seguintes documentos:
	☐	Relatório de Prestação de Contas, conforme Anexo I da IN nº 014/2019 (clique aqui para baixar);

	☐	Comprovantes de embarque (cartão de embarque, ida e volta);


O documento digital deve ser encaminhado para UDESC/ESAG/SETRAN.


ATENÇÃO: De acordo com a IN 07/2021 – PROAD, Art. 20 - §3° -- todos os documentos originais e comprobatórios apresentados na prestação de contas de diárias e que tiverem sua origem em papel, deverão ter suas peças conferidas e assinadas no SGPe pelo servidor beneficiário, sendo a guarda de responsabilidade do SERVIDOR BENEFICIÁRIO DA DIÁRIA, que deverá manter arquivo dentro do órgão pelo período de “5 (cinco) anos”.

No SETRAN os documentos serão conferidos de acordo com a legislação.

PARA MAIS INFORMAÇÕES SOBRE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PASSAGENS E DIÁRIAS, ACESSAR A PÁGINA DO ESAG/SETRAN (clique aqui para acessar).
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